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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 02/2016. DE 04 DE ABRIL DE 2016.o
r
i

“REGULAMENTA O USO DOS APARELHOS DE TELEFONE FIXOS E MÓVEIS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAPUÃ"
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“Da Mesa da Câmara ”a
s

MARCO ANTONIO MARQUES, Presidente da Câmara Municipal de Parapuã, Comarca
de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
FAZ SABER, que a Câmara Municipal adota e a Mesa promulga a seguinte:-
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RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N° 02/2016.
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[ Artigo Io - Os telefones fixos e móveis da Câmara Municipal de Parapuã serão utilizados

exclusivamente para razões de interesse público, no reforço das atividades parlamentares e
serviços inerentes da Câmara Municipal de Parapuã. .
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§ Unico - As ligações interurbanas das linhas fixas serão registradas em livro próprio,
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constando:s
I - data;
II - hora;
III - número chamado;
IV - destino;
V — assunto;
VI - responsável
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Artigo 2o - Os telefones móveis, caso sejam adquiridos pela Câmara Municipal de Parapuã

serão de propriedade desta, sendo necessária sua inclusão no seu património, devendo os modelos

atenderem aos critérios da razoabilidade, sendo proibida a aquisição de aparelhos com acessórios
que superem as necessidades funcionais.
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n Artigo 3o - As linhas de celulares serão utilizadas exclusivamente pelo Presidente da Câmara,

pela Secretaria e pelo Diretor Administrativo, devidamente autorizados, com as seguintes condições:s
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I - a utilização do aparelho deverá ser exclusivamente para interesse público, e no reforço das

atividades parlamentares, desde que não seja com finalidade privada;

II - obrigação do uso adequado do aparelho celular e zelo pelo mesmo;

III - proibição de uso de serviço não incluído no pacote contratado pela Câmara;

IV - Respeito ao limite máximo de gasto mensal com a utilização de ligações;

V - Desconto em folha de pagamento e/ou subsídios dos valores forem apurados pelo uso

irregular do telefone.
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Artigo 4o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.
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Secretaria da Câmara Municipal de Parapuã, em 04 de abril de 2016.
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Jamipyíunhos Vai
1° Secretário da Mesa0
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Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Parapuã, na data supra.e
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